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É uma ferramenta de seleção de projetos sociais aprovados em Fundos
Municipais, Estaduais ou Nacional do Idoso que serão apoiados pelo Itaú
com recursos de seu Imposto de Renda, de acordo com a Lei Federal nº
22.213 de 20 de janeiro de 2010, a qual instituiu o Fundo Nacional do Idoso.

O que é o Edital?

O projeto precisa ter sido previamente aprovado no Fundo Municipal/Estadual ou
Nacional do Idoso no momento da inscrição?

Podem participar do processo projetos que ainda não tiveram a aprovação publicada no Diário
Oficial da União, porém a publicação da aprovação do projeto no DOU ou carta de captação
válida deverão ser encaminhadas posteriormente, impreterivelmente até o dia 09 de setembro,
sob pena de desclassificação. 

Quem pode participar?

Podem participar proponentes enquadrados como Organizações da Sociedade Civil (OSCs),
sem fins lucrativos, de direito privado, devidamente regularizadas, que existam há pelo menos
2 (dois) anos, conforme documentação comprobatória. Além disso, é imprescindível que as
práticas de atuação da organização estejam de acordo com a lei, não podendo ter recebido
penalidades ou condenação definitiva.

Que tipo de proponente não pode participar do edital?

Não serão considerados, para este edital, proponentes enquadrados como: pessoas físicas;
instituições que ainda não foram formalizadas ou grupos informais; organizações com fins
lucrativos; órgãos governamentais de qualquer nível de poder (instituições públicas ou mistas
de qualquer instância, na esfera municipal, estadual e/ou federal); organizações com diretoria
vinculada a cargos eletivos; organização de caráter sindical/associação classista (ex:
associação dos empregados de empresa pública e/ou de economia mista/estatal etc.);
organizações atreladas ou associadas a empregados ou quadro societário do ITAÚ.
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São os eixos priorizados no processo de seleção:
 
 

 Promoção do protagonismo e da autonomia
financeira das pessoas idosas, com foco na

inserção e reinserção produtiva.
 
 

Promoção da construção de conhecimento
socioterritorial por meio de Diagnósticos,

Formação de Conselheiros, Planejamento e
Gestão da Rede e dos atores locais/organizações

que trabalham com a atenção à pessoa idosa,
entre outras atividades afins

 
.

Promoção de iniciativas que incentivem a
reflexão e a adoção de boas práticas em relação

ao dinheiro para apoiar na manutenção de uma
boa Saúde Financeira, com temas como controle

do endividamento, prevenção à violência
patrimonial e gestão de reservas financeiras.

 
Promoção de iniciativas que integrem as pessoas

idosas ao âmbito digital e ampliem sua presença
e conexão com a sociedade.

 
 

Promoção de iniciativas que tenham como foco
as políticas públicas dirigidas às pessoas idosas.

 

Empreendedorismo e
geração de renda

Fortalecimento da
rede de proteção e
garantia de direitos   
 da pessoa idosa

 

Educação financeira

Tecnologia e inclusão
digital

Pesquisa, estudos e
avaliação das políticas
públicas

Eixos
Prioritários
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Meio ambiente02
Promoção de ações que envolvam o ambiente doméstico e privado
e os arranjos de moradia institucionais, em contextos
urbanos/rurais.

Intergeracionalidades03
Promoção de interações sociais entre indivíduos de idades
distintas e troca de experiências de vida, valores e princípios, e
fortalecimento de laços familiares e comunitários.

Cidadania04
Promoção, valorização e implementação de práticas que
oportunizem o desenvolvimento pessoal, as potencialidades do
envelhecimento, e a participação dos idosos na vida econômica,
política e social do país.

Temas
Transversais

Serão priorizadas as propostas que articulem transversalmente
aos eixos acima os seguintes temas em suas atividades:
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Diversidades01
Promoção e valorização da diversidade, prioritariamente em
relação a mulheres, população negra, povos indígenas,
pessoas com deficiência e comunidade LGBT+.



Cópia do Cartão CNPJ em situação ativa;

Cópia do RG e CPF (se não constar no RG) do responsável legal;

Cópia do Certificado de Regularidade do FGTS em situação regular;

Cópia da Certidão Negativa de Débitos – CND Federal;

Cópia da Certidão Negativa de Débitos – CND Estadual;

Cópia da Certidão Negativa de Débitos – CND Municipal;

Cópia do Estatuto Social Vigente;

Cópia da ata de eleição/nomeação da diretoria vigente;

Cópia do comprovante de aprovação do projeto pelo Fundo (cópia da
publicação no D.O. do respectivo município/estado/união) ou carta de
autorização para captação de recursos cujo período de captação
compreendam integralmente os meses de novembro e dezembro de 2022;

Cópia descritiva do projeto encaminhada ao respectivo conselho municipal,
estadual ou federal, contendo o cronograma de execução do projeto e a
planilha orçamentária com descrição das principais linhas de receitas e
despesas;

Relatório de resultados das atividades da instituição, com descrição das
ações realizadas e fotos comprobatórias;

DOCUMENTAÇÃO
Documentos da Organização participante:
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Nome completo e CPF do Presidente, Secretário e Tesoureiro com mandato
vigente;

Cópia do Cartão CNPJ em situação ativa do Fundo do Idoso no qual o projeto
foi submetido;

Comprovante de conta bancária do Fundo do Idoso no qual o projeto foi
submetido (os dados bancários serão solicitados durante a inscrição);

Lei de Criação do Fundo do Idoso publicada em Diário Oficial do respectivo
ente federativo;

Regimento Interno do Conselho de Direitos da Pessoa Idosa;

Ata de posse dos conselheiros representantes da Sociedade Civil
(Presidente/Secretário) 

Nomeação do Tesoureiro/responsável fiscal pelo Fundo para o mandato
vigente;

DOCUMENTAÇÃO
Documentos do Conselho e/ou Fundo:
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Dados do Conselho e/ou Fundo que serão pedidos:

Email do Fundo: 
Telefone do Fundo: 

Email do Conselho:
Telefone do Conselho:

No caso de doação condicionada à utilização em projeto específico,
permanecerá, no Fundo, qual % do valor doado:

O Fundo prevê que a porcentagem mínima de captação de recursos
para que o projeto possa ser executado seja:



DOCUMENTAÇÃO
Exemplos mais pedidos:
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Nomeação do

Tesoureiro/responsável

fiscal pelo Fundo;

Disponível online: http://leismunicipa.is/ajyvp

http://leismunicipa.is/ajyvp


DOCUMENTAÇÃO
Exemplos mais pedidos:
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Ata de posse dos

conselheiros

representantes da

Sociedade Civil

(Presidente/Secretário) 



DOCUMENTAÇÃO
Exemplos mais pedidos:

8

Ata de posse dos

conselheiros

representantes da

Sociedade Civil

(Presidente/Secretário) 



DOCUMENTAÇÃO
Exemplos mais pedidos:
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Ata de posse dos

conselheiros

representantes da

Sociedade Civil

(Presidente/Secretário) 

As atas do Conselho Municipal de Direitos do Idoso de Criciúma se encontram disponíveis no seguinte endereço:

https://criciuma.sc.gov.br/secretariaexecutiva/secretariaexecutiva/3#conteudo

 

https://criciuma.sc.gov.br/secretariaexecutiva/secretariaexecutiva/3#conteudo


DOCUMENTAÇÃO
Exemplos mais pedidos:
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Cópia do comprovante de

aprovação do projeto pelo

Fundo (cópia da publicação

no D.O. do respectivo

município/estado/união) ou

carta de autorização para

captação de recursos;



DOCUMENTAÇÃO
Exemplos mais pedidos:
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Cópia do comprovante de aprovação do projeto pelo Fundo (cópia da publicação no D.O. do

respectivo município/estado/união) ou carta de autorização para captação de recursos;

Confira outros exemplos  dos documentos pedidos aqui: https://bit.ly/docs_edital

https://bit.ly/docs_edital


Separe todos os documentos antes de começar a
sua inscrição.

Fique atento as datas de validade de cada
documento.

As imagens devem ser nítidas com os dados
claramente legíveis. Imagens sem nitidez não
serão aceitas.

DOCUMENTAÇÃO
Três dicas essenciais:

12



Fim do período de inscrições
(até às 23h59) 

Período de análise técnica
dos projetos

Cronograma
Fique atento as datas!

ATENÇÃO: a publicação da aprovação do projeto no DOU ou carta de captação
válida deverá ser encaminhada, impreterivelmente até o dia 09 de setembro.
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20/07

até 30/07

04/08

Abertura do período de
inscrições

Repasse para projeto aprovado na
conta do Fundo

08/08 a 17/10

25/10
Divulgação dos selecionados

até 31/12

Envio de dúvidas sobre o edital

Para mais informações e esclarecimentos de dúvidas sobre o edital, envie um e-mail para
itauvivermais@longeviver.com ou entre em contato via WhatsApp: 11 93225-3060

mailto:itauvivermais@longeviver.com



